
INDICAÇÃO /2024

Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Jefferson de Oliveira
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
que seja encaminhado ao Prefeito Municipal, a presente INDICAÇÃO:

Para que o Poder Executivo estude a viabilidade de colocar pétalas de
iluminação nas proximidades do Farol até o Bairro Saiqui.

Seque a justificativa.

Justificativa:
A iniciativa atende a pedido da comunidade que vem até esse vereador que

subscreve para reivindicar que o executivo estude com carinho a possibilidade de fazer
a instalação destas pétalas as, pois este local encontra se em um completo escuridão e
por se tratar de um ponto comercial e de suma importância que esteja bem iluminado
para evitarmos possíveis assaltos. Tendo a certeza que seria prontamente atendido,
deixo aqui meus agradecimentos!

Canela, 12 de julho de 2024.

Alberi Dias
Vereador - MDB
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